
Nº 22, quinta-feira, 30 de janeiro de 2003 1 21ISSN 1677-7042
<!ID405418-0>

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 748.139.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0669 COBERTURA DO RESULTADO NEGATIVO APURADO NO BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL (LEI COMPLEMENTAR 101, DE 2000)

748.139.000 

28 846 0909 0669 0001 COBERTURA DO RESULTADO NEGATIVO APURADO NO
BANCO CENTRAL DO BRASIL (LEI COMPLEMENTAR 101,
DE 2000) - NACIONAL

748.139.000 

F 2 0 90 0 144 748.139.000 

TOTAL - FISCAL 748.139.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 748.139.000 

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 748.139.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 748.139.000 
28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NACIO-

NAL
748.139.000 

F 2 0 90 0 144 748.139.000 

TOTAL - FISCAL 748.139.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 748.139.000 

Valor Aprovado no art. 1o- da Lei no- 8.685/93: de R$ 1.334.801,91
para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- Agência: 0392-1 - Conta Corrente: 19.251-1
Valor Aprovado no art. 3o- da Lei no- 8.685/93: de R$ 1.500.000,00
para R$ 2.034.954,84
Banco: 001- Agência: 0392-1 - Conta Corrente: 30.010-1
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 3o- Prorrogar o prazo de captação dos projetos audio-
visuais relacionados abaixo, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, através da comercialização de Certifi-
cados de Investimento e formalização de acordos de co-produção nos
termos do Art. 1o- e Art. 3o- da Lei no- 8.685, de 20 de julho de 1993
ou mediante doações ou patrocínios, na forma prevista na Lei n°
8.313/91, de 23 de dezembro de 2001, conforme o caso.

993565 - O Caminho das Nuvens
Proponente: Filmes do Equador Ltda.
CNPJ: 73.619.637/0001-34
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
Período de captação: até 31/12/2003.

000440 - O Cinema, a Aspirina e os Urubus
Proponente: REC Produtores Associados Ltda.
CNPJ: 02.669.022/0001-74
Cidade/UF: Recife/PE
Período de captação: até 31/12/2003.

012040 - arnaldoantunes.doc.art
Proponente: Mais Produções SC Ltda.
CNPJ: 68153956/0001-67
Cidade/UF: São Paulo/SP
Período de captação: até 31/12/2003.

012070 - Achados e Perdidos
Proponente: Coevos Filmes Ltda.
CNPJ: 27.527.464/0001-07
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
Período de captação: até 31/12/2003.

Art. 4o- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DAHL

CASA CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

<!ID404820-0>

DELIBERAÇÃO No- 4, DE 29 DE JANEIRO DE 2003

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada no-

03, de 12 de novembro de 2002, e em cumprimento ao disposto na
Lei no- 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei no- 8.685, de 20 de
julho de 1993, Medida Provisória no- 2.228-1, de 06 de setembro de
2001, alterada pela Lei no- 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto
no- 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1o- Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista na Lei no- 8.313, de 23 de
dezembro de 1991.

023945 - Guerra do Paraguai
Processo MinC: 01400.005052/2002-01
Processo ANCINE: 52800.003284/2003-25
Proponente: Raccord Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 72.062.029/0001-09
Valor Aprovado na Lei no- 8.313/91: R$ 1.250.000,00
Banco: 001- Agência: 2810-X - Conta Corrente: 9.978-3
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 2o- Aprovar o redimensionamento e prorrogar o prazo de
captação em favor do projeto audiovisual, abaixo relacionado, para o
qual a proponente fica autorizada a captar recursos, através da co-
mercialização de Certificados de Investimento e formalização de
acordos de co-produção nos termos do Art. 1o- e Art. 3o- da Lei no-

8.685, de 20 de julho de 1993.

023931 - Sexo, Pudor e Lágrimas
Processos MinC: 01400.004664/2002-78
Processo ANCINE: 52800.000054/2002-23
Proponente: Total Entertainment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-02

Presidência da República
.




